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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

..........................................................................................................................................................

Seção VI
 Da Repartição das Receitas Tributárias

..........................................................................................................................................................

Art. 159. A União entregará:
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer

natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma:
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos

Estados e do Distrito Federal;
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos

Municípios;
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter
regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-
árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer;

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações
de produtos industrializados.

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do
referido parágrafo.

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 30/06/2004.
§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto
nos art. 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por
cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre
os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.
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§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art.
158, parágrafo único, I e II.

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e
cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o
mencionado inciso.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos
recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de
condicionarem a entrega de recursos:

* § único, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Estabelece Normas sobre o Cálculo, a Entrega e o
Controle das Liberações dos Recursos dos Fundos
de Participação e dá outras providências.

Art. 1º O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios
- FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, far-se-ão nos
termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III do art. 161 da
Constituição.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo das
transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por
compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados
administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga.

Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
serão distribuídos da seguinte forma:

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste;

II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul e
Sudeste.

§ 1º Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados ate o exercício
de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta Lei
Complementar.

§ 2º Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal, a vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica, com base na apuração do
censo de 1990.

§ 3º Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior,
continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar.

Art. 3º Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fundo de
Participação dos Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com base no resultado
do Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE.

* Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 71, de 03/09/1992.
Parágrafo único. A lei estabelecerá os critérios de rateio do Fundo de Participação

dos Municípios - FPM, a vigorarem a partir de 1992, com base na apuração do Censo de 1990.

Art. 4º A União observará, a partir de março de 1990, os seguintes prazos máximos
na entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados e Municípios, dos recursos do
Fundo de Participação:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: até o vigésimo dia;
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o

trigésimo dia;
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III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o
décimo dia do mês subseqüente.

§ 1º Até a data prevista no caput deste artigo, a União, observará os seguintes prazos
máximos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o décimo
quinto dia do mês subseqüente;

II - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o
vigésimo dia do mês subseqüente.

§ 2º Ficam sujeitos a correção monetária, com base na variação do Bônus do Tesouro
Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo.

Art. 5º O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas, referentes aos
Fundos de Participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a classificação
das receitas que lhes dão origem.

Parágrafo único. No caso de criação e instalação de Município, o Tribunal de Contas
da União fará revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais Municípios do
Estado a que pertence, reduzindo proporcionalmente as parcelas que a estes couberam, de modo
a lhe assegurar recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

Art. 6º A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arrecadados e
classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de Participação e os valores das
liberações por Estado e Município, além da previsão do comportamento dessas variáveis nos 3
(três) meses seguintes ao da divulgação.

Art. 7º A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da União
baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, as normas e instrução complementares
necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta Lei Complementar.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do primeiro mês subseqüente
ao de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e
Institui Normas Gerais de Direito Tributário
Aplicáveis à União, Estados e Municípios.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de
dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, b,
da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação complementar,
supletiva ou regulamentar.

LIVRO PRIMEIRO
 SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda
Constitucional nº 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do
Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições
e em leis estaduais, e em leis municipais.

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela
se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante
atividade administrativa plenamente vinculada.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.881, DE 27 DE AGOSTO DE 1981

Altera a Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966,
cria a Reserva do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM e dá outras providências.O
PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da
Constituição,

Art. 1º Os §§ 2º e 4º do artigo 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, com a
redação estabelecia pelo Ato Complementar nº 35, de 28 de fevereiro de 1967, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 91. .................................................................................................................
................................................................................................................................

§2º A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o
percentual referido no artigo 3º do Decreto-lei que estabelece a redação deste
parágrafo, far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de
participação determinado na forma seguinte:
Categoria do Município, segundo seu                                   Coeficiente
número de habitantes
a) Até 16.980
Pelos primeiros 10.188                                                               0,6
Para cada 3.396, ou fração excedente,  mais                              0,2
b) Acima de 16.980 até 50.940
Pelos primeiros 16.980                                                               1,0
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais                                0,2
c) Acima de 50.940 até 101,880
Pelos primeiros 50.940                                                               2,0
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais                              0,2
d) Acima de 101.880 até 156.216
Pelos primeiros 101.880                                                             3,0
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais                              0,2
e) Acima de 156.216                                                                  4,0

§ 4º Os limites das faixas de número de habitantes previstos no §2º deste artigo
serão reajustados sempre que, por meio de recenseamento demográfico geral,
seja conhecida oficialmente a população total do País, estabelecendo-se novos
limites na proporção do aumento percentual daquela população, tendo por
referência o recenseamento imediatamente anterior."
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Art. 2º  Fica criada a Reserva do Fundo de Participação dos Municípios FPM,
destinada, exclusivamente, nos Municípios que se enquadrem no coeficiente individual de
participação 4,0 (quatro), conforme definido no artigo 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966, com a redação alterada pelo Ato Complementar nº 35, de 28 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. Os Municípios que participarem dos recursos da Reserva ora criada
não sofrerão prejuízo quanto ao recebimento da parcela prevista no § 2º do artigo 91 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 28 de
fevereiro de 1967.

Art. 3º A Reserva referida no artigo anterior será constituída por 4,0% (quatro por
cento) dos recursos resultantes do disposto no item II do artigo 91 da Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 28 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. A sua distribuição será proporcional a um coeficiente individual de
participação, resultante do produto dos seguintes fatores:

 a) fator representativo da população, assim estabelecido: Percentual da População de
cada Município beneficiário em relação à do conjunto

Percentual da População de cada Município                     FATOR
beneficiário em relação à do conjunto
Até 2%                                                                                  2
Mais de 2% até 5%
Pelos primeiros 2%                                                               2
Cada 0,5% ou fração excedente, mais                                0,5
Mais de 5%                                                                            5
b) fator representativo do inverso da renda "per capita " do respectivo Estado, de

conformidade com o disposto no artigo 90 da Lei nº 5.172, de 25 de fevereiro de 1966.

Art. 4º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1.982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 27 de agosto de 1981; 160º da lndependência e 93º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
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LEI COMPLEMENTAR Nº 91, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a Fixação dos Coeficientes do
Fundo de Participação dos Municípios.

Art. 1º Fica atribuído aos Municípios, exceto os de Capital, coeficiente individual no
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, segundo seu número de habitantes, conforme
estabelecido no § 2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, com a redação dada
pelo Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regularmente
instalados, fazendo-se a revisão de suas quotas anualmente, com base nos dados oficiais de
população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nos
termos do § 2º do art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.

§ 2º Ficam mantidos, a partir do exercício de 1998, os coeficientes do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM atribuídos em 1997 aos Municípios que apresentarem
redução de seus coeficientes pela aplicação do disposto no caput deste artigo.

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 1999, os ganhos adicionais em cada exercício,
decorrentes do disposto no § 2º do art. 1º desta Lei Complementar, terão aplicação de redutor
financeiro para redistribuição automática aos demais participantes do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM, na forma do que dispõe o § 2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981.

§ 1º O redutor financeiro a que se refere o caput deste artigo será de:
I - vinte por cento no exercício de 1999;
II - quarenta por cento no exercício de 2000;
III - trinta pontos percentuais no exercício financeiro de 2001;
* Inciso III com redação dada pela Lei Complementar nº 106, de 23/03/2001.
IV - quarenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2002;
* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 106, de 23/03/2001.
V - cinqüenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2003;
* Inciso V acrescido pela Lei Complementar nº 106, de 23/03/2001.
VI - sessenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2004;
* Inciso VI acrescido pela Lei Complementar nº 106, de 23/03/2001.
VII - setenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2005;
* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 106, de 23/03/2001.
VIII - oitenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2006;
* Inciso VIII acrescido pela Lei Complementar nº 106, de 23/03/2001.
IX - noventa pontos percentuais no exercício financeiro de 2007.
* Inciso IX acrescido pela Lei Complementar nº 106, de 23/03/2001.
§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2008, os Municípios a que se refere o § 2º do art. 1º

desta Lei Complementar terão seus coeficientes individuais no Fundo de Participação dos
Municípios - FPM fixados em conformidade com o que dispõe o caput do art. 1º.

* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 106, de 23/03/2001.
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Art. 3º Os Municípios que se enquadrarem no coeficiente três inteiros e oito décimos
passam, a partir de 1º de janeiro de 1999, a participar da Reserva do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM, prevista no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981.

§ 1º Aos Municípios que se enquadrarem nos coeficientes três inteiros e oito décimos
e quatro no Fundo de Participação dos Municípios - FPM será atribuído coeficiente de
participação conforme estabelecido no parágrafo único do art. 3º do Decreto-Lei nº 1.881, de 27
de agosto de 1981.

§ 2º Aplica-se aos Municípios participantes da Reserva de que trata o caput deste
artigo o disposto no § 2º do art. 1º e no art. 2º desta Lei Complementar.

Art. 4º Aos Municípios das Capitais dos Estados, inclusive a Capital Federal, será
atribuído coeficiente individual de participação conforme estabelecido no § 1º do art. 91 da Lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Parágrafo único. Aplica-se aos Municípios de que trata o caput o disposto no § 2º do
art. 1º e no art. 2º desta Lei Complementar.

Art. 5º Compete à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
apurar a renda per capita para os efeitos desta Lei Complementar.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 1998.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº
71, de 3 de setembro de 1992; a Lei Complementar nº 74, de 30 de abril de 1993; os §§ 4º e 5º
do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.


